
PREFEITURA Do MUNICÍplo un runnmÍ

DECRETO N".3I.006. DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡UNTCÍPIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs ¡rnnutÇons LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE sÄo coN¡.BRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202L,ART.4", S 3".

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA op cRÉntro ADrcroNAL SUpLEMENTAR poR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM VALOR COMPLEMENTAR PARA

celnnneçeo DE Novo coNvÊNro JtrNTo Ao HoSIITAL seo vrc¡,NrE DE eAULA, rARA cesrÄo
E oPERACIoN¡I.IzeÇÃo Dos PRoNTos ATENDIMENTOS - COVID QUE COMPOEM A REDE DE

arnNçÃo pRÉ-Ho sptret,AR Do vrrNlcÍpro, pRocES s o : 2940 I 2022.

REF. solrcrrAÇÃo ¡ I z - ITNTDADE on cgsrÃo nE nnovoçÃo oe s¡úos
pEDIDo 8r3 nreursrÇÃo REMANEJAMENTo

DECRETAT

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr,tUNlCÍptO, Ulr¿ CnÉOlrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 737.133,89 (SETECENTOS E TRINTA E SETE MIL CENTO E TRINTA E

rnÊs n¡¿rs E orrENTAENovE cENTAVoS) NA(s) ooreÇÃo(oss):

r4.0t.t0.t22.0t9r.20r0 ecÃo nn coMBATEApANDEMTAEAS suAs coNsEouÊNcns - covlDlr
3.3,50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA

OOOO PROPRIA

737.133,89

TOTAL....R$ 731,133,89

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉono DE eun TRATA o ART. l'FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,.

ART, 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLIc¡,ÇÃo.

R$
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

3l

LUIZ

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DO MÈS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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